
TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 31 de março de 2026.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 049/2026, de 31 de março de 2026

Dispõe sobre a interdição do
Matadouro Municipal de Matureia e
da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO as condições precárias de funcionamento do Matadouro Público

Municipal;
CONSIDERANDO as conclusões apontadas pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, por meio do Laudo de Vistoria nº 16/2025;
CONSIDERANDO as prescrições da Lei Estadual nº 9.926, de 30 de novembro de

2012, Lei que institui o Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado da Paraíba;

DECRETA:

Art. 1º - Fica determinada a interdição total do Matadouro Público Municipal por prazo
indeterminado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor imediatamente, na data de sua publicação.

ELIANDRO MACEDO SANTOS

Prefeito

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

CONCORRENCIA Nº 0003/2025

A Prefeitura Municipal de Maturéia – PB, torna público para conhecimentos dos
interessados participantes do processo que tem como objeto: Contratação de
empresa especializada para construção de salas de aula na escola Maria Tâmara
e Creche Santa Cecília no município de Maturéia – PB, o resultado do

JULGAMENTO do recurso Impetrado pela empresa CONSTRUTORA J L LTDA,
CNPJ: 03.534.767/0001-99, foi JULGADO IMPROCEDENTE, mantendo a decisão
inicial. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura
Municipal, das 08hs00min às 12hs00min e 14hs00min às 18hs00min através do Setor
de Licitação, na Praça José Alves da Costa Neto, 75 – Centro, Maturéia – PB e através
do Portal Compras Públicas.

Maturéia – PB, 23 de Março de 2026.

ELIANDRO MACEDO SANTOS
Prefeito


